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Ministério • da integração
-	 • National.

SECRETARIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria it 2 298, de 28 cV-agosto de 2001, publicada nu
D.O. de 31.88.2001, Seção 1, págs. 196 e 197, onde se lê: Anexo I-
08.244.0075.7671:0001 - Na Região Sul - Natureza de Despesa
3350.00 - Fonte 0100 - Valor 185.752,00, leia-se:
08.244.0075.7671:0001 - Na Região Sul - Natureza de Despesa
3350.00 - Fonte 0100 - Valor 83.643,00 e Natureza de Despesa
4450.00 - Fonte 0100 - Valor 102.109,00.

(Of. El 11' 43/2001)

Ministério do
Desenvolvimento Agrário

102	 Seção '1
r	 s'Piáiiõ Ofidál r 

17'l-'E,-quarta-feira, 5-de setembro de 2001
.1.5.5N 1415-1537

Art. "3" A Presidência .da Cirnam Técnica de Pesca e Agre-
cultura será . exercida pelo(a) -Chefe do Núcleo de .pescii.da, Gerência
Executiva do IBAMA no Estado do Acre.

Art: 4° A . Gerência Executiva do -IBAMA no Estado do
Acre, no potro de 30(trinta)-dias a contar da publicação da presente
Portam, ç'01130uará as Instituições Membro, de que trata o Art. 2°
deste Portaria, para apresentação da proposta da Estrutura Organi-
zasionel, Regimento. Interno e essolha -de Secretaria Executiva:

Art. 5° As despesos decorrentes da implantação e funcio-
namento da , presente câmara correrão por conta da Gerência Exe-
cutiva-do IBAhlA no Estado do Acre.

Art. 60 Esta Portaria entrará eia vigor na data da sua pu-
blicação.

Art. 7°- Revogain-se as .disposições em contrário.

HAMILTON NOBRE CASARA

PORTARIA N 5 119, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS [RAMA, no , uso.das -atribuições que lhe conferem o- Artigo 24
da Estrutura Regimental anexa ao DeeMto n° 3833 de 5 junho de
2001 e artigo 83 , Inciso X. do Regimento interno aprovado pela
:Portaria GM/MINTFR n° 445 de 16 de agosto de 1989, nomeado
pelo Decreto -siri 16-01. 2001. publicado no Diário Oficial da União de
17.01.01;

Considerando a necessidade de prontover a proteção e uti-
lização- sustentável dos Recursos Florestais do Estadoi do. Acre;

Considerando a necessidade de adotar medidas ordenadoras
que atendam aos interesses et:cintarmos, sociais c de conservação.clos
Recursos Florestais do Estado;

Considerando a necessidade de consolidar a .participação
multi-institueional e da sociedade na construção e implementação
dessas medidas; resolve:

An. 1' - Criar a Câmara. Técnica de Floresta, vinculada à
Gerência Executiva do 113AMA no Estado do Acre.

Arr. 2° - A Presente Cilmara Técnica será- composta por
representantes das seguintes Instituições:

1 - Uin representante da Universidade Federal do- Acre -
UFAC;

II - 'Um representante do instituto de Meio Ambiente do
Estado doAcre -

111 Unrepresentante da Secretaria Executivit-dc " Floresta e
Extrativismo;

IV - Um representante dá -Federação .de Agricultura. do Es-
tado do Acre.

V - Um representante das ONG"S;
VI - Um representante da AsSociação- dos. Prefeitos do Es-

tado-do Acre - APA;
VII - Um representante do Conselho Regional de Enge-

nharia, Arquitetura: e Agronomia - ACRE/AC;
VIII - Uni representante do Secretaria de Coordenação da

Amazônia do :Ministério do Meio Ambiente;
IX - UM representante do setor florestal produtivo
X - Uni representante do.CNPT.
Art. 3° . A Presidência de: Cômoro Técnica- serilexereida pelo

.(a)- Chefe -do Departamento Técnico do IBAMA-AC.
Art. 4° - A Gerência Executiva do 113AMA no Estado do

Acre, no prazo de 30 (trinta) dias á contar da-publicação da. presente
Portaria, convocará as instituições membro, de que trata o Art. 2",
para a apresentação da proposta da Estrutura Organizacional, -Re-
gimento Interno c escolha da Secretaria- Executiva,

An. 5° - As despesas decorrentes da implantação e fun-
cionamento da presente Citinara correrão por conta da Gerência Exe-
cutiva do IBAMAno Estado doAcre.

Art. 6° - Esta -Poderia entrará em vigor na data -de sua
publicação.

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário.

HAMILTON NOBRE CASARA.

PORTARIA N' 120, DE 4. DE SETEMBRO DE 2001

O PRESIDENTE DO INSTITUTO- BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE DOS RECURSOS NATURAIS RENOVA-
VEIS - IBAMA, no uso -das atribuições que lhe confere o art. 24 da
Estrutura Regimental anexa- ao Decreto n° 3.833, de 05 de junho -de
2001, publicado no-Diário Oficial da União do dia subseqüente, tendo
em vista o disposto tio art. 21 da LeLn° 9.985-de 18 de julho de 2000
e no Decreto n° 1.922 de 05 de junho de- 1996;

Considerando o que constado Processo ti" 02003.000019/01-
14, resolve:

• Árt. I° Reconhecer, mediante registro, como Reserva Par-
ticidar

.
 do Patrimônio Natural, de interesse público e em caráter de

perpetuidade a área de 100;52 ha (Cetn hectares e cinqüenta e dois
ares) na forma descrita no referido processo, constituindo-se parte
-integrante do. imóvel FAZENDA SANTA TERESA, reserva deno-
minada RESERVA SANTA TEREZA no Município de Atalaia, Es-
-lado de Alagoas, de propriedade de João José Pereira de Lyra, ma-
triculado em_23/02/2000, livro.2-H, sob-o número 1.314, às folhas 73;
registrado no Cartório do 1° Oficio de Registro de imóveis de Atalaia
da-contares-de Pilar, no citado Estado.

Art. 2° Determinar ao proprietário do imóvel o cumpriinento
das exigências contidas no Decreto n" 1.922,-de 05 de junho de 1996,
em especial no seu- arL 8°, incuinbindo-o de proceder a averbação do
respectivo Termo de Compromisso ,no Registro de Imóveis com-
petente e- dar-lhe a devida publicidade, mos lermos do § I° do art. 60
do mencionado Decreto.

Art. 3" As-condutas c atividades lesivas à área reconhecida,
sujeitarão os infratores às sanções achninistrativas cabíveis, sem- pre-
juízo de responsabilidade civil e penal.

Art. 4" Esta Portaria entra em -vigor na data de sua pu-
blicação.

HAMILTON NOBRE CASARA

(Or. El. n 5 .31512001)

.115111111.10112•11.11

Ministério do Esporte e Turismo

SECRETARIA 'EXECUTIVA
Subsecretariá de Planejamento, Orçamenta -e Administração

PORTARIA N 5 40, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO- DO ESPORTE E TU-
RISMO, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria n ° 01, de 26 de fevereiro -de 1999, publicada no D-0. de (12 de março
de 1999. e tendo em vista o çltsposto no art. 12, da Lei a." 9.995, de 25 de julho de 2000; a

Considerando a necessidade de adequaçãodrtorçainento do Ministério do-Esporte-e Turismo- Administração -Direta, afim de viabilizara celebração de convénios, resolve:
Ao lO Promover na fimita dos anexos I e 11 a esta Porteria, as alterações nas modalidades de itplicação ele dotações orçamentárias

consignadas ao Ministério do Esporte e Turismo.
,hrt. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, .

MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA
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80.1XX1 INSTITUTO NACIONAL DE
273 COLONIZACÃO : E REFORMA AGRÁRIA

/15011-61	 Superintendência -Regional no Amazonas

RESOLUÇÃO 1,1 5 3, DE 1.1 DE JULHO DE 2001-

O COMITÉ DE DECISÃO REGIONAL, DA SUPER1N-
TENDENCIA REGIONAL DO-1NCRA DO ESTADO-DO AMA-
ZONAS, por seu Presidente, no uso chts atribuições previstas no art.
12, inciso XIV do Regimento Interno. aprovado pela Porta-
ria/MDAM° 164, de 14 de julho de 2000. e art. 21, inciso XIV do
Regimento -Internado Conselho Diretor, aprovado pela. :Resolução n°
69, de 23 dê agosto de 2000,-e tendo etn visto a-decisão adotada em
sua 10' Reunião, realizada etn li de julho de 2001 e, considerando
-que o Projeto de Assentamente Aquidabam eiteontra-se consolidado,
tendo sido executadas as ações previstas no art. 13 da Instrução
Normativa/C 2; de 20 de março de 2001;

Considerando a apreciação e aprovação final do Relatório
Técnico,	 constante	 do	 Processo	 INCIWSR/15/AM

tt.niii	 ffil°54270.000988/2001-45.de olidaeftodo do-Projeto de Assentamento.
so.taino ittobito deqe Comitê de Decisã Ro-egional: resolve;

5551475 	 Art. 1' Declarar consolidada o Projeto. de Assentamento
A_quidaboip

-
 criado mie Phrhirin/INCRA/SRÁI5/AWN°24, de 29 de
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